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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, apresenta nos termos
regimentais, através do Vereador infra-assinado, após ouvido pelo soberano Plenário, que
seja registrada a MOÇÃO DE PESAR aos familiares da Sra. Maria Ferreira Gomes,
conhecida como “Dona Izô”, pelo seu falecimento ocorrido no dia 22 de Janeiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

Dona Izô, faleceu no dia 22 de janeiro de 2025, 89 anos, foi uma grande
esposa, mãe, avó, bisavó; além do seu importante papel como precursora da Renovação
Carismática e uma das grandes lideranças da Igreja Católica de Santarém. Deixou o seu
legado como umapessoa de muita fé e alegria e deixa uma irreparável lacuna no seio de

sua família e amigos. Certamente a Dona Izô está no céu e diria: Combati o bom combate,
completei a carreira, guardei a fé. Il Timóteo 4:7.

Manifestamos nosso profundo respeito e rogamos a Deus que traga conforto
aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a fé reinem no meio de todos.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, de janeiro
de 2025.

MARA MUNH
SANTAREM

Albert Porteladar - União Brasil

ALBERTO PORTELA DE SOUSA
Vereador — União Brasil

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Av. Dr. Anysio Chaves, 853, Aeroporto Velho, Santarém/PA — CEP 68030-290

gabinetevereadoralbertoportela(c)gmail. com
ver.albertoportela()santarem.pa.gov.br


